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Art. 3º A fruição do benefício fica submetida ao cumprimento pela empresa das
exigências relacionadas no Laudo Constitutivo nº 0008/2019, bem assim, das demais
normas regulamentares, em especial os arts. 62 e 63 da IN SRF nº 267, de 2002.

Art. 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

HAMILTON SOBRAL GUEDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

Declara, a pessoa jurídica que menciona, habilitada
para operar no REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE
BENS DE CAPITAL PARA EMPRESAS EXPORTADORAS
(RECAP), de que trata a Instrução Normativa RFB nº
605 de 04 de janeiro de 2006.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG) no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto Lei n° 11.196. de 21/11/2005, no Decreto n° 5.649. de 29/12/2005, no Decreto n° 5.788.
de 25/05/2006, e na Instrução Normativa (IN) SRF n° 605, de 04/01/2006, com suas alterações
posteriores e, considerando o que consta do processo nº 15504.723211/2019-39, declara:

Art. 1o. HABILITADA ao Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (RECAP), a pessoa jurídica LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA,CNPJ n°
17.221.771/0001-01, na condição de pessoa jurídica preponderantemente exportadora a
que se refere o art. 13 da Lei n° 11.196, de 21/11/2005, e na forma da Instrução
Normativa SRF n° 605, de 04/01/2006.

Art. 2o. O prazo para fruição do beneficio de suspensão da exigibilidade das
contribuições de que trata o art. 1 "do Decreto n° 5.649, de 29/12/2005, extingue-se após decorridos
3 (três) anos contados da data da habilitação ao Recap. (§ 2o, art. 13, IN/SRF n° 605/2006)".

Art. 3o. Os bens de capital sujeitos ao benefício ora reconhecido encontram-se
listados no decreto 5.788, de 25/05/2006.

Art. 4o. Demais critérios, condições e procedimentos, deverão obedecer ao
disposto na legislação de regência em especial na Instrução Normativa (IN) SRF n° 605, de
04/01/2006.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

Declara, a pessoa jurídica que menciona, HABILITADA
para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS
-MG no uso das atribuições que lhe confere o artigo 340, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 11, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores e, considerando o que consta do processo nº 10134.722526/2019-09,
declara:

Art. 1° Habilitada a pessoa jurídica JAIBA 3 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.inscrita
no CNPJ sob o n° 30.684.196/0001-41 para operar no Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/ 2007 e
regulamentado pelo Decreto nº 6.144/ 2007, consoante o disposto no art. 11, da Instrução
Normativa RFB nº 758/ 2007 com suas alterações. A habilitação aqui concedida fica
vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº 204/SPE-MME de29/07/2019- DOU de
30/07/2019, que aprovou o projeto para a habilitação ao REIDI .

. NOME DA PESSOA JURIDICA JAIBA 3 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.

. N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 30.684.196/0001-41

. NOME DO PROJETO Projeto da Central Geradora Fotovoltaica Jaíba 3, CEG:
UFV.RS.MG.034392-7.01, Resolução Autorizativa ANEEL nº
5.437, de 01/09/2015 .

. N° DA PORTARIA DE APROVAÇÃO DO PROJETO Portaria nº 205/SPE-MME de29/07/2019-DOU de 30/07/2019,,

. SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO Energia-

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

Declara a redução do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica e adicionais não restituíveis.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG),
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 270 e 340 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09
de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro, de
2017, e tendo em vista o disposto art. 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23
de dezembro de 2002 e, ainda, no que ficou apurado no processo administrativo nº
10670.722803/2019-06, declara:

Art. 1ºObservado o estabelecido no artigo 13 da Lei nº 4.239, de 27 de
junho de 1963, alterados pelos artigos 1º da Lei nº 8.874, de 29 de abril de 1994, 3º
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 1º da Medida Provisória nº 2.199-14,
de 24 de agosto 2001, alterado pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005, e pela Lei 12.995/2014, bem como no Decreto nº 4.213, de 26 de abril de
2002 e artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002,
reconhece que o estabelecimento LIGAS DE ALUMINIO SA LIASA, CNPJ nº
17.221.771/0001-01, faz jus à redução de 75% (setenta e cinco por cento), a partir do
ano calendário de 2018 até o ano calendário de 2027, do Imposto sobre a Renda e
adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro de exploração.

Art. 2º. O benefício ora reconhecido refere-se à modernização de
empreendimento, conforme especificada no LAUDO CONSTITUTIVO nº 199/2018,
expedido pelo Ministério da Integração Nacional, devendo ser calculado com base no
lucro da exploração, tendo como objeto a produção de silício metálico e seus
subprodutos, com capacidade incentivada de 150.000 toneladas/ano.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAUJO FLORENCIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 25, DE 3 DE OUTUBRO DE 2019

Declara, a pessoa jurídica que menciona, HABILITADA
para operar no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, de que
trata a Instrução Normativa RFB nº 758, de 25 de
julho de 2007.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS
-MG no uso das atribuições que lhe confere o artigo 340, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de
outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 11, caput, da Instrução Normativa
RFB nº 758, de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas alterações
posteriores e, considerando o que consta do processo nº 10134.722522/2019-12,
declara:

Art. 1° Habilitada a pessoa jurídica JAIBA 4 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.inscrita
no CNPJ sob o n° 30.684.204/0001-50 para operar no Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei nº 11.488/ 2007 e
regulamentado pelo Decreto nº 6.144/ 2007, consoante o disposto no art. 11, da Instrução
Normativa RFB nº 758/ 2007 com suas alterações. A habilitação aqui concedida fica
vinculada ao projeto aprovado pela Portaria nº 204/SPE-MME de29/07/2019- DOU de
30/07/2019, que aprovou o projeto para a habilitação ao REIDI .

. NOME DA PESSOA JURIDICA JAIBA 4 ENERGIAS RENOVAVEIS S.A.

. N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 30.684.204/0001-50

. NOME DO PROJETO Projeto da Central Geradora Fotovoltaica Jaíba 4, Código Único
do Empreendimento de Geração - CEG: UFV.RS.MG.034394-3.01,
Resolução Autorizativa ANEEL nº 5.438, de 1/09/ de 2015.

. N° DA PORTARIA DE APROVAÇÃO DO PROJETO Portaria nº 204/SPE-MME de29/07/2019-DOU de 30/07/2019,,

. SETOR DE INFRAESTRUTURA FAVORECIDO Energia-

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAÚJO FLORÊNCIO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019

Alfandega e Credencia ao Regime de Entreposto
Aduaneiro na Importação na Atividade de
Armazenagem a Instalação Portuária de Uso Público
que menciona

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e da competência conferida
pelo art. 26 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e pelo artigo 9º da
Instrução Normativa SRF nº 241, de 06 de novembro de 2002, nos termos e condições
destas mesmas normas c/c Instrução Normativa SRF nº 106, de 24 de novembro de 2000,
e à vista do que consta do processo nº 11128.722240/2019-67, declara:

Art. 1º. Fica ALFANDEGADO, nos termos e condições da Portaria RFB Nº
3.518/2011 c/c Instrução Normativa SRF nº 106/2000, em caráter precário e a título
permanente, até 30/06/2044, o Terminal de Líquidos a Granel - TERLIG constituído pela
Instalação Portuária de Uso Público situada na Ilha de Barnabé, s/nº, na margem esquerda
do Porto Organizado de Santos, em Santos/SP, implantada numa área de 54.221 m², cujo
código de identificação é STS13, composta por 99 tanques identificados como TQ-01 a TQ-
99, instalados em 07 Bacias de Contenção, com capacidade nominal total de 100.612,099
m³, arrendada à empresa AGEO LESTE TERMINAIS E ARMAZÉNS GERAIS S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 17.233.151/0001-92, na forma do Contrato de Arrendamento nº 02/2019
firmado com o Ministério da Infraestrutura, com a interveniência da ANTAQ e da CODESP,
em 09/04/2019 conforme extrato publicado no D.O.U. de 11/04/2019 - Seção 3, que se
destinam à armazenagem de granéis líquidos em operações de exportação e de
importação.

Art. 2º. A Instalação Portuária ora alfandegada está sob a jurisdição da
Alfândega do Porto de Santos - ALF/STS, que poderá baixar as rotinas operacionais que se
fizerem necessárias ao controle fiscal.

Art. 3º. Fica atribuído à mesma o código SISCOMEX 8.93.13.62-3.
Art. 4º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este alfandegamento

pode ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção administrativa, bem como pode
ser extinto a pedido do interessado, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer momento
para eventual adequação às normas.

Art. 5º. Fica a Instalação Portuária de Uso Público ora alfandegada
CREDENCIADA, em caráter precário, a operar o Regime Aduaneiro Especial de Entreposto
Aduaneiro na Importação na Atividade de Armazenagem, em operações com granéis
líquidos, em conformidade com a Instrução Normativa SRF nº 241/2002, credenciamento
este que, nos termos do §3º do art. 9º desta mesma norma, poderá, sem prejuízo de
eventuais penalidades cabíveis, ser cancelado a qualquer tempo, inclusive em razão de
requisição fundamentada de autoridade competente em matéria de segurança
ambiental.

Art. 6º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17, DE 26 DE AGOSTO DE 2019

Aplica penalidade de suspensão de habilitação para o
exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO
INTERNACIONAL DE SÃO PAULO/GUARULHOS (SP), no uso da competência prevista no art.
336 da Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, com fundamento no inciso I do §
8° do art. 76 da Lei 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que foi
apurado no processo administrativo n° 10814.721878/2019-80, declara:

Art. 1º Aplicada à empresa DOMAZZI IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
inscrita no CNPJ sob o nº 72.204.944/0001-91, a penalidade de suspensão do registro,
licença, autorização, credenciamento ou habilitação para utilização de regime aduaneiro ou
de procedimento simplificado, exercício de atividades relacionadas com o despacho
aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle
aduaneiro, e serviços conexos, pelo prazo de 12 (doze) meses, com possibilidade de
cessação de sua aplicação com a comprovação do embarque para o exterior ou da
destruição da carga interditada, em conformidade com a determinação da autoridade
aduaneira, por DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE DESTRUIR OU DEVOLVER À ORIGEM
CARGA INTERDITADA POR ÓRGÃO ANUENTE, em transgressão às disposições do art. 46 da
Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012.

Art. 2º. Nos termos do § 7º do art. 76 da Lei 10.833/03, fica vedado o ingresso
em local sob controle aduaneiro, salvo com autorização do titular da unidade
jurisdicionante enquanto perdurarem os efeitos da suspensão.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANDRÉ LUIZ GONÇALVES MARTINS
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